
CAMARA MUNICIPAL DE RUBELITA 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 66.482.100.0001-00 

TERMO ADITIVO N.° 001/2018 

Ref. Contrato n.° 002/2018, mediante pregão 
presencial n.° 001/2018, resultante de Prestação de 
serviços de Assessoria contábil, financeira, 
orçamentária e patrimonial, bem como assessoria 
em processos de compras públicas e departamento 
pessoal, incluindo fornecimento de software 
integrado de gestão pública municipal, entre a 
Câmara Municipal de Rubelita/MG como 
contratante e a Empresa Solução Contábil e 
Dados Ltda. 

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.° 002/2018 de Prestação de serviços de 
Assessoria contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, bem como assessoria em 
processos de compras públicas e departamento pessoal, incluindo fornecimento de 
software integrado de gestão pública municipal, entre a Câmara Municipal de 
Rubelita/MG inscrita no CNPJ 66.482.100/0001-00 como contratante, neste ato 
representada pelo presidente Sr. Leomar Miranda Santos, portador do CPF 
040.637.816-90, e do outro lado a empresa Solução Contábil e Dados Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o n.° 11.105.867/0001-28, os quais, em comum acordo, celebram o 
presente termo aditivo ao contrato de prestação de serviços acima mencionado, 
alterando as cláusulas que mencionam, mantendo as demais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O presente contrato terá o valor total de R$ 80.600,00 (oitenta mil e seiscentos reais), 
sendo pagos em 13 parcelas, sendo a décima terceira parcela, destinada a fechamento do 
exercício fiscal, financeiro, bem como o serviço administrativo. 

DO PREÇO E DO REAJUSTE 
Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I , subitem 7.1 
do edital, fixo e irreajustável, salvo hipóteses de prorrogação legal que deverá ser 
aplicado o índice INPC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
A vigência do presente Contrato será estendida até o dia 31/12/2019, a contar da data da 
assinatura. 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em duas vias, na presença 
de duas testemunhas que também o assinam. 

Câmara Municipal de Rubelita, 31 de dezembro de 2018. 
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